
 
ES. ADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÁMARA MUNICIPAL DE COXIM

LELHS se5/88

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EXPE

DIR TÍTULO DEFINITIVO POR DOAÇÃO,*

O Prefcitc Hunicipsl de Coxim, Ectodo de ea

to Grosso do Sul, faço saber que a Cômaro Municipel de Coxim,

s

eprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
a rt. 12 - Tice c Fuder Executivo Municipal,

ç . 22. Pa ae qcutorizrdo o expedir Titulo definitivo pur Uceçer vo LIONS CLU
« . ns “ o

PE DE CoxI, ume eres de 10.157,60 ni, iucei.zoc: ne ares verde
(Letermento Vele co Tequeri) dentro dos ssouintes limites:

“
ho Horte: con 190,00 m porra o Correcor Publico
ho Suit: com 10,00 m perez e dus Um

Ao Leste: Com 101,37%6 à dividindo com o remenescente e
e

Ro leste: com 101,376 m dividinde com o eree Inctitucional
Arte 2º - k urea urbane abjetc de presente !

doeção, dertino-se & construção da sede própria do LIONS CLUBE

DE COXIr, ficenco condicionado a sua construção nc prazo de 02

(dois) anos, sob pene de reversao da referiva Gree para a Patri
mônio Público Hunicipal.

Art, 3º - Esta Lei entroré em vigor ne datas
. - V Va ,

de sua publicaçeo, revogadas as disposiçoes em contrcrio,

  


